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Ofício nº 04/GAB/NHO/2026 - Novo Horizonte do Oeste/RO, 06 de 
fevereiro de 2026.  

 
 
 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE  

NOVO HORIZONTE DO OESTE. 
 

 
 
 

 Exmo. Sr. Presidente,   
 

 

Por meio deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o 
Projeto de Lei nº 04/2026, no qual solicitamos o recebimento e 

tramitação, para que tão logo seja aprovado o projeto de lei.  
 

Dessa forma, requer-se que seja analisado pelos nobres Edis, 

onde reiteramos protesto de estima e consideração.     
 

 
Palácio Osvaldo Piana, Sede do Poder Executivo Municipal. 

 

 
 

RONALDO DELAZARI  

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

AO EXMO SR.  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
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MENSAGEM Nº 04/2026 
 

 
Novo Horizonte do Oeste/RO, 06 de fevereiro de 2026.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores, submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos 

nobres pares desta Casa Legislativa, a anexa minuta de Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de parceria em regime 

de mútua cooperação com o Município de Nova Brasilândia D’Oeste, com a 

finalidade de viabilizar a realização da Copa Intermunicipal. 

 

A iniciativa visa promover a integração regional, incentivar a 

prática esportiva, fortalecer os laços comunitários e fomentar o esporte 

como política pública de lazer, saúde e inclusão social, proporcionando à 

população e aos atletas locais a participação em evento esportivo 

organizado, com reflexos positivos no bem-estar social, na convivência 

comunitária e na valorização do esporte amador. 

 

O valor total estimado para a realização do evento é de R$ 

35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), abrangendo despesas com 

arbitragem, premiações, aquisição de equipamentos esportivos e 

organização da competição. Deste montante, o Município de Novo Horizonte 

do Oeste participará com o valor de R$ 14.240,00 (quatorze mil duzentos 

e quarenta reais), correspondente a 40% do custo total, ficando o 

Município de Nova Brasilândia d’Oeste responsável pelos 60% restantes, 

bem como pela execução das despesas. 

 

Registra-se, ainda, que a prestação de contas dos valores 

aplicados será apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte do Município de Novo Horizonte do Oeste, mediante processo 

administrativo próprio, assegurando a transparência e a correta aplicação 

dos recursos públicos. 

 

Ressalta-se que a proposta representa vantagem econômica e 

administrativa para o Município de Novo Horizonte do Oeste, uma vez que 

possibilita a realização de evento esportivo de alcance intermunicipal com 

custo reduzido, sem prejuízo da qualidade e da organização. 
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Diante da relevância da matéria e dos benefícios sociais, 
esportivos e comunitários dela decorrentes, solicito a especial atenção e 

aprovação desta Casa de Leis ao presente Projeto de Lei. 
 
Assim, submeto à apreciação dos nobres Vereadores a 

presente proposição para análise, votação e aprovação. 
 
 

RONALDO DELAZARI  
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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PROJETO DE LEI N.º 04/2026 
 

 
“Autoriza o Município de Novo Horizonte 
do Oeste a firmar termo de parceria em 
regime de cooperação para a realização da 
Copa Intermunicipal com o Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste e dá outras 

providências”. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE - RO, Sr. Ronaldo Delazari, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
termo de parceria em regime de cooperação com o Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, com o objetivo de realizar o auxílio financeiro no valor 

de 14.240,00 (quatorze mil duzentos e quarenta reais), destinado à 
realização da Copa Intermunicipal. 
 

Art. 2º. O valor total estimado para a realização da Copa 
Intermunicipal é de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), 

sendo que o Município de Novo Horizonte do Oeste participará do custeio 
com o valor de R$ 14.240,00 (quatorze mil duzentos e quarenta reais), 
correspondente a 40% (quarenta por cento) do total, ficando o Município de 

Nova Brasilândia D’Oeste responsável pelos 60% (sessenta por cento) 
restantes. 

 
Art. 3º. Os recursos de que trata esta Lei serão destinados 

exclusivamente ao custeio de despesas com arbitragem, premiações, 

aquisição de equipamentos esportivos e organização do evento, conforme 
definido no Termo de parceria Intermunicipal a ser celebrado entre os 
Municípios, após a aprovação da presente Lei. 

 
Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte do Município de Novo Horizonte do Oeste responsável pela 
apresentação da prestação de contas referentes aos recursos previstos 
nesta Lei, mediante processo administrativo próprio. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Novo Horizonte do Oeste-RO, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 

RONALDO DELAZARI  

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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